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art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, ViTor raMoS 
EdUardo, corregedor Metropolitano- Presidente; BrUNo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, (M.f. 55585599) - Membro e rodriGo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, (M.f. 54196889) – Membro.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 691889
Portaria Nº 1131/2021-cGP/seaP 
Belém, 11 de agosto de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU);
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo disciplinar 
nº 6177/2021- em desfavor em desfavor da assistente Social, l.M.c.S. 
(M.f. 5952490), para apurar suposto recebimento de valores advindos 
da venda realizada pelo PPl EGNEr liMa dE SoUZa e repasse para sua 
genitora e quanto suposta participação em visitas ao interno citado fora 
dos dias autorizados por esta SEaP. o que infringe, em tese, o art. 177, 
inciso iV e Vi c/c art. 189, caput, e art. 190, incisos iV e Xiii, todos da 
lei 5.810/1994- regime Jurídico Único dos Servidores do Estado do Pará, 
conforme Relatório de Diligências n° 077/2021-CGP/SEAP de 29/06/2021;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, ViTor raMoS 
EdUardo, corregedor Metropolitano- Presidente; BrUNo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, (M.f. 55585599) - Membro e rodriGo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, (M.f. 54196889) – Membro.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e a Comissão de Estágio Probatório.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 691886
Portaria Nº 1102/2021-cGP/seaP 
Belém, 11 de agosto de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU);
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa disci-
plinar nº 6174/2021-cGP/SEaP, em desfavor do servidor M.r.l.S. (mat. 
5946752), Policial Penal, lotado no centro de reeducação feminino de Ma-
rabá, por inobservância às leis e regulamentos ao utilizar indevidamente o 
Processo administrativo Eletrônico- PaE, atrelado indevidamente à direto-
ria de administração Penitenciária, conforme despacho do dia 15/07/2021, 
anexado ao PaE nº 2021/779618. Sendo assim, tal conduta amolda-se a 
falta grave, com fulcro no art. 177, iV, Vi, “b”, art. 178, V c/c art. 189, 
todos da lei 5.810/1994-r.J.U, a citada denúncia foi recebida nesta cor-
regedoria através do ofício interno 288/2021-daP/SEaP em 05/08/2021;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, MarÍlia Mar-
TiNS dE BriTo, (M.f. 57223201) autoridade Sindicante - Presidente, Kar-
la diaNa dE SoUZa frETaS, (M.f. 97571444) - Membro; e rafaEla Vi-
TÓria SaMPaio PiNTo, (M.f. 6039262) – Membro;
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à Comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à Comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 691881

Portaria Nº 1132/2021-cGP/seaP 
Belém, 11 de agosto de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU);
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa disciplinar 
nº 6178/2021-cGP/SEaP, em face dos servidores J.G.P. (M.f. 5630940), 
coordenador, e W.J.V.o. (M.f. 57174326), coordenador, por suposta libera-
ção de comemoração do aniversário do interno EGNEr liMa dE SoUZa nas 
dependências do cTMS e sobre suposta liberação de entrada de da genitora 
e do sobrinho (menor de idade) para o aniversário, sendo um dia fora de 
visitação. o que infringiria, em tese, o art. 177, incisos iV e Vi c/c art. 189, 
caput, todos da Lei 5.810/1994-RJU, conforme Relatório de Diligências n° 
077/2021-cGP/SEaP de 29/06/2021;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, ViTor raMoS 
EdUardo, corregedor Metropolitano (M.f. 5902749) – Presidente, rodri-
Go coSTa PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 54196889) - Membro; e BrUNo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 55585599) – Membro;
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais dos servidores.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 691882
Portaria Nº 1101/2021-cGP/seaP 
Belém, 11 de agosto de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - rJU;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6156/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a suposta irre-
gularidade no cumprimento do contrato por parte das empresas Empó-
rio Gourmet e M.W.S. EVENToS E BUffET ErEli- EPP, no fornecimento 
da alimentação para os internos da cadeia Pública de redenção, nos 
dias 20/05/2021, 21/05/2021, 22/07/2021, 22/06/2021, 10/08/2021, 
07/07/2021, 27/06/2021, 11/06/2021, conforme ofícios internos 341/2021 
de 21/05/2021, 449/2021 de 23/07/2021, 402/2021 de 22/06/2021, 
523/2021 de 10/08/2021, 449/2021 de 07/07/2021, 433/2021 de 
02/07/2021 e 117/2021-cPr/SEaP de 20/05/2021;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, corregedor do 
interior, para conduzir a investigação;
art. 3º - determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 691891
Portaria Nº 1134/2021-cGP/seaP 
Belém, 11 de agosto de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
5738/2020-CGP/SEAP, objetivando apurar o óbito de ADNILSON SANTA 
roSa crUZ, custodiado na central de Triagem da Marambaia, ocorrido 
em 12/12/2020, quando internado no Hospital Pronto Socorro Municipal 
“Mario Pinotti”;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
5690/2020-CGP/SEAP, objetivando apurar o óbito de MARIA DE NAZARÉ 
GaSPar doS SaNToS, custodiada no centro de reeducação feminino 
ocorrido em 16/11/2020;
CONSIDERANDO que a Autoridade Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, emitiu Relatório Conclusivo pugnando pelo ARQUIVA-
MENTo do feito, com fulcro no art. 201, i, da lei n° 5.810/1994-rJU, dada 
a ausência de responsabilidade funcional por parte dos servidores da SEaP 
mediante o ocorrido;
rESolVE:
Art. 1º - ACATAR o Relatório Conclusivo e DETERMINAR O ARQUIVAMENTO 
do feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 5.810/1994-rJU, 
tendo em vista que os óbitos em questão ocorreram sem qualquer ação 
ou omissão de servidores desta SEaP/Pa e que agiram observando todos 
os protocolos devidos no caso, promovendo atendimento integral as de-
mandas de saúde dos ex-PPl’S adNilSoN SaNTa roSa crUZ e Maria dE 
NaZarE GaSPar doS SaNToS;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 691893


